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PROJETO DE RESOTUçÃO Ne 028/202s
MENSAGEM DE PROJETO DE RESOLUçõES NS 028/2025

De autoria do Poder legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "D|SPõE SOBRE A CONcEssÃO,

APLICAçÃO E COMPROVAçÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDos No ÂMBIT, DA âÂMARA MUNIâIPAL DE

BURtTtS/RO',

I. RETATÓRIO

O Poder legislativo Municipal Tem A Finalidade autorizar a concessão de suprimento de fundo no âmbito da câmara

_nunicipal de buritis RO, observando os princípios da legalidade, economicidade e eficiência na Bestão dos recursos

públicos.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Constituição e

justiça não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Resolução Ne 02812025, reveste-se de boa forma constitucional legal,

jurídico e de boa técnica legislativa e, no merito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsurTADo DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Constituição e justiça, em Reunião realizada no dia 13 de agosto 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e tecnica legislativa ê, no méríto, pela APROVAçÂO

do Projeto de Resolução Ne 028/2025.

Estiveram presentes os n hores Vereadores,

Ju na Cibelly dos Santos uca Ueder Rodrigues Ferreira
Vereador Ad.hoc
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Vereadora Presidente
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ROJETO DE LEt Ne 028/2025

L

MENSAGEM DE LEI Ne 028/2025

De autori a do Poder Legislativo MuniciPal' o proleto em ePíg raÍe "DISPOE

ÂMsÍo on cA

SOBRE A CONCESSÃO

MARA MIJN'CIPAL DE

APL'CAçÃO E COMPROVAçA O DE SUPR'IVIEN TOS DE F']NDOS NO

BUR'T'S /RO",

'úblicos.

rv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, orçamento e Fiscalização em Reunião realizaô no dia 21 de Alpcto de 2o2s,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APRoVAçÃo do Proieto de Resolução Ne 028/2025.

Estivera m presen osS hores Vereado

o ncto Renato Leitã
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I - RELATóR|O ..,nressão de suprimento de Íundos no âmbito da câmara

o poder Lesisrativ" *:i.,r:l:;:j[:i1i,':'üJ::i:r:l:T::H",L.'0,0", ericiência na sestão de recursos

MuniciPal de Buritis /RO' obser

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais' a presente proposição esteve

orçamento e Fiscalização' não recebendo substitutivo'

em análise iunto a Comissão de Finanças'

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurÍdico municipal'

ItI - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o proieto de Resolução Ne 028/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal,

jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto peh qE TÍona@o.
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